
 
Descrição da tributação aplicável ao Fundo 

 
 

O GESTOR, na definição da composição da carteira do FUNDO, buscará perseguir o 
tratamento tributário de longo prazo segundo classificação definida para fundos de 
investimento pela regulamentação vigente. 
 
Esta descrição foi elaborada com base na legislação e regulamentação em vigor e produzindo 
efeitos, e tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em 
regra aos cotistas e ao Fundo, não se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributação 
específicas, na forma da legislação e regulamentação em vigor.  
 
Tributação aplicável às operações da carteira 
 
De acordo com a legislação vigente, as operações da carteira do FUNDO são isentas do 
Imposto sobre a Renda (“IR”) e estão sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras, na 
modalidade TVM (“IOF/TVM”), à alíquota zero. 
 
Tributação na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas 
 
I. Imposto de Renda na Fonte (“IRF”) 
 
Os rendimentos auferidos pelos cotistas serão tributados pelo IRF no último dia útil dos 
meses de maio e novembro no caso de cobrança semestral (“Come-Cotas”) e no resgate das 
cotas, conforme as alíquotas regressivas em função do prazo de aplicação: 
 

Período da aplicação: Alíquotas de Longo Prazo 
Até 180 dias 22,5% 

De 181 a 360 dias 20,0% 
De 361 a 720 dias 17,5% 
Acima de 720 dias 15,0% 

Come-Cotas 15,0%. 
 
NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA 
FUNDOS DE LONGO PRAZO quando a composição da carteira de títulos tenha prazo médio 
igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
Caso, por razões estratégicas e/ou operacionais decorrentes da busca do cumprimento da 
política de investimento, a carteira do FUNDO for classificada como de Curto Prazo, como 
tal entendendo se aquela cuja composição de títulos tenha prazo médio igual ou inferior a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o IRF será cobrado de acordo com as alíquotas 
correspondentes: 
 

Período da aplicação: Alíquotas de Curto Prazo 
Até 180 dias 22,5% 

Acima de 180 dias 20,0% 
Come-Cotas 20,0% 



 
Cobrança do IRF 
 
A cobrança do imposto será realizada pela retenção de parte do valor resgatado ou, no caso 
da cobrança de come-cotas, por meio da redução da quantidade de cotas detidas pelo 
cotista. Por ocasião de cada resgate de cotas, será apurada e aplicada alíquota complementar 
de IRF entre aquela utilizada na modalidade "come-cotas" e aquela aplicável segundo o 
período de aplicação. 
 
II. IOF/TVM: 
 
Resgates e alienações ocorridos em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de aplicação na 
classe de cotas sofrerão tributação pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente em função 
do prazo. A partir do 30º (trigésimo) dia de aplicação não há incidência de IOF/TVM. Esse 
imposto é de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da 
aplicação em função do prazo de acordo com uma tabela regressiva. Ele começa limitado a 
96% (noventa e seis por cento) do rendimento para resgates no 1º (primeiro) dia útil 
subsequente ao da aplicação e chega a zero para resgates a partir do 30º (trigésimo) dia da 
data da aplicação. 
 
 
 


